
 

 

METODOLOGIA - PESQUISA DE PREÇO 

 

Para a realização da Pesquisa de Preços da contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços continuados de comunicação social para atender ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região, localizadas na Capital e no Interior do Estado de Minas Gerais, em modelo 
de contrato por desempenho/resultado, a ser executado em regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra e com o fornecimento de uniformes adequados à execução dos serviços, a 
Secretaria de Gestão de Serviços e Terceirizados (SEGEST) baseou-se na  Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, sendo esta 
realizada no sistema de Pesquisa de Preços da plataforma Compras.gov.br, a qual permite aos 
usuários consultar os preços de compras realizadas pelos órgãos públicos. O objetivo dessa 
ferramenta é facilitar a busca pelos preços que estejam em conformidade com o art. 5º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. 

Desse modo, a memória de cálculo do relatório da pesquisa de preços segue o art. 6º da 
IN SEGES/ME nº 65, tendo como método para obtenção do preço estimado a mediana, medida de 
tendência central, que indica a posição do valor da amostra equidistante dos extremos preços 
muito baixos e preços muito elevados. 

Assim, a pesquisa, que foi realizada em 22/08/2025, baseou-se em um conjunto de três 
ou mais preços, com prioridade para aqueles obtidos em sistemas oficiais de governo, firmados 
nos últimos 12 (doze) meses.  

Para a definição dos quantitativos de uniformes na versão masculina e na versão 
feminina, em atendimento às Resoluções 255/2018 e 540/2023 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), foi adotado o percentual de 50% (cinquenta por cento) de homens e de 50% (cinquenta por 
cento) de mulheres, visando a participação equânime de ambos os sexos na contratação do 
serviço de motorista. 

A depreciação do equipamento foi calculada considerando o prazo de vida útil e taxa 
anual de depreciação definidos atualmente no Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1700, de 
14 de março de 2017. 

EQUIPAMENTOS 

ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTD. 
TOTAL MEDIANA VALOR TOTAL 

ANUAL 

VIDA 
ÚTIL 

ANOS 

VIDA 
ÚTIL 

MESES 

DEPRECIAÇÃO 
ANUAL 

REFERÊNCIA 
NCN - IN RFB Nº 

1700/2017 

VALOR 
ANUAL 

1 Relógio de ponto 

RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO - 
funcionamento conectado à rede de 
informática, tipo impressão digital - 
biométrico, integração com qualquer rede 
software. 

247326 1 R$ 3.579,97 R$ 3.579,97 10 120 10% 

84 (aprox.) 
principalmente 

8469, 8470, 8472, 
8479.89 

R$  29,83 

O relógio de ponto, para a contratação inicial, será necessário ser implantado na unidade 
em que ficarão alocados os postos de trabalho, localizada no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 265, 
bairro Funcionários (Anexo) na Capital. 

Por fim, a metodologia adotada para a pesquisa de preços visa garantir a transparência, 
a economicidade e a competitividade no processo de contratação, atendendo aos princípios 
estabelecidos na legislação vigente. A documentação comprobatória da pesquisa, incluindo as 
cotações obtidas e os critérios de análise, será anexada ao PROAD referente ao procedimento 

 



 

 

licitatório. Dessa forma, assegura-se que a contratação ocorra dentro dos parâmetros normativos, 
garantindo a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública. 

 
 

 


